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CONTRATANTE:SECRETARIAMUNICIPALDEEDUCAçÃO,ESPORTES'CULTURÂ'_TURISMOE
.ruvetiu-óÉ' óÉ' óxÀ onqxoe 

"pã.*" 
lrrioi", de drre-ito- público interno, inscÍita no cNPJ sob o no

ãõ.óõà.óúooor se, situada à Aveniia úinte áe oere.oro, n" 1oo, Dom Helder câmara, chã Grande-PE. neste

;i;;;.";;á" jetà sua cestoraã sêcrêrária de Educação. Esportês, cutura, Turismo e Juventude sra.

Alzira de Lucena Correia Uefte neia, Urasifeira, divo,ciadâ, Proíessora. nomeãda por meio da Po'taria N0'liúioiii 
ax.o" om g1to512024, inscrita no cpF n" 072.000.164-'1 1 , residente na Ruâ José Emrdio Fernândes,

ááã7- LriJi, Éekópolis - GÍavatá - PE' doÍavarte denominada CoNTRÂTANTE' e de outro lado a Pessoa

l*iài""-õóiiúiót uuet FqRRó EsTlLlzADo SHows EVENros E sERVIços LrDA ME, PARA

ii;riÊêNiÀCÀô ÁniférrcÀ ounnnrE A FESTIvIDADE Dos DIAS 23 E 24 oE NovEMBRo DE 2024 No

iiLjrurctprô tif CHÃ 6RANDE, sed;ada na Rua Jose Bernardino, No 97, Terreo, Loia 01 - Vilâ Cabral -
óaúinà OraúepB - CEp: 58.408{27, inscrita no CNPJ N" 17.985.1&U0001-99, neste ato representada pelo

nãprãa"ntrnf" Legal Sr. Fabio de Al1,leida Coelho, llrasileira, casado. empresário, portador da Carteira N€cionâl

ae'úàLiritaçao No-030488s7s04, expedida pelo DÊpartamento Estadual de Trânsito da Paraíba e no cPF No

020.666.7gi-i4, residêntê e domiciliado nâ Rua Simáo Bolivar, No 78 - Palmêira - Campina GÍândeiPB,

àoravante denominada CONTRATADA, ajustam e contratam Aíistas para a realização de Apresentaçâo

Artística no rupÍamêncionado Evênto, na data dê 23 de novembro de 2024, que se regerá pelo disposto

nêste Contrato, no PÍocêsso Licrtâtório n" 05112024. lnexigibilidade de LicitaÇâo no 025/2024, conforme

estabelecê a Lêi no 14.13312021, aplicando-se supl':tivamentê as normas ê Principios de Direito Administrâtivo e

de Direito comum pertinentês.

CLÁUSULA PRIMEIRÂ . DO OBJETO

1.'l- Contratacáo de Atracão AÍtísücâ: Luan ê FoÍni Eltilizado. aúavós dâ EmDrosa; LUAt'l FORRÓ
ESTILIZ/ÀD|O SHOW§ EVENTOS E SERVICOS LTDA lúE, oara aoresontacão durântê a Festividadê dos

SECRETARTAMUNI}IPALDEEDUCAçAO,ESPORTES,CULTLJRA'TURtsMoE
JUVÉNTUDE

coNTRATO N" 28íÍ2024

INEXIGIBILIDADE N' 02512024

dias 23 ê 24 ds novenrbro d6 20 no MunicÍoio de Chá Grande.

cúusuLA SEGUNDA - DA EXECUçÂO DO SERVIçO

2.'1- No caso da não Apresentaçâo pêla ausência dos Artistas em virtude de casos fonuitose âlheios à sua vontade,
tais como: ênÍormidades, acidente, irnpossibilidade de acssso aolocal do Evento, inclusive por falta de condiçôes
atmosféricas que permitam o Íspouso e/ou demlagem da Aeronaves, falhe mecânica de Vêiculos de transporte
da Equipe e/ou equipamentos, catástrofes de qualquer natureza, risco de contágio. adotando-se como
soluÉo paÍâ a hipótêsê, a designação de nova data paÍa a realizaçào da Apresentaçáo. de acordo com a

disponibilidade da Agenda dos Artstas, isentâdo: desdê já, ambas as partes de qualquer pena ou multa
contratual.

2.2- Nos casos de eventuais cancslâmentos, por parte ca CONTRATANTE, em virtude de casos fortuitos ou de
Íorça maior, estando davidamêô:e justiÍicados com antecedência à CONTRATADA, não caberá a
CONTRATANTE quâlouer pena ou muha contratual.A náo Apíesentaçáo Artísticâ, objeto do presentê ContÍato,
pela ausência irúustiÍicada dos Artistas, acanelará o pagamento da multa contratual, prevista na "Cláusula
Sétima",deste Contratc, além da dev'lluçáo das quantias iá pagas pela CONTRATANTE em proveito daquele.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOT TOTAL E DO PAGAMENTO

AS ara
OÍÇamento do Ex ercí.io de 2024
Juventude - Uni,lade: 5001 - Secrlta

do rrerâo a cont DotaÇão esoecífica do
rgáo: 5000 - Secretaria de Educaçáo, Esportes. Cultura, Íurismo e
ria de Educeção, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude - Atividade:

LUAN FORRO ^Í,n 
do d.ÍoíD. dlgrrrpd

EsruzADo sHows i:â[TSH:iffi",
EVENTOS Ê sERVICOS

LT:1 79851 84Om 199

AV. Sôo José. n. l0l. CentÍô, Cnp cronde-ff, CEp ss.óqb-qqo
E-moit ouvi#rio@chogifnde.pe.govilbr il

Ielelone: 8l 3537-llfi i CNPJ: I r.O49.80ó/mol -90
Sile www.chogronde.pe.gov.br

úül/'l'
000082

3.1 - O valortotal do presonte Contrato é de R§ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais).

3.2- O pagamento serâ efetuado em parcela única, em até 30 (lrinta) dias, após a data de realização do Evento.
mediante a devida documentação Íiscal e contábil.

CLÁUSULA QUARTA - DA DoTAçÁo oRÇAiIENTÁRIA

4.1 -
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO, ESPORIES, CULTURA, TURISMO E
JUVENTUDE

13.392.1302.266 - promoÇáo de Açóes Culturais - EleÍrento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Sêrviços de

Terceiros Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA QUINTA -. DA VINCULAçÃO E OA VIGÊNCIA

5.1- A CONTRATADA e a CONTRAI'ANTE declaram total vinculação aos termos, exigências e condições, da Lei

n' '14.133/2021 , bem como ao Processo de lnexigibilidade No 025/2024.

S.2- O serviço a ser piestado, descrito na'Cláusula Primeira', será executado na data de 23 de novembro do

corrente ano, período nolurno, Praça Pública - sEDE, ne Avenidâ sáo José - centro - chã Grande/PE.

5.3- A vigência do Contrato sêrá da cata de Assinatura até 23 de dêzembro dê 2024.

cLÁusuLA sExrA- DA§ AuroRrSçÔEs E ALvARÁs PARA A REALIZAçÃo Do EvENTo

O.t- É ae Íesponsâbilidade exclusiva da CONTRÁ,TANTE a obtenção de todos os Alvarás e/ou Autorizaçoes

necessárias à realizaçáo do Evento, atendendo as regulamentações dos órgãos da Administração Pública, de

âmbito Fedêrâ|, Éstaduâl ê Municipat, bem como a obtenção das competêntes Autorizações da Ordem e
Sindicâto dos Músioos do Bra3il, ECAD e lSS, reslonsabiliza-se, ainda, pelo recolhimento de quaisquer taxâs,

impostos ou tributos dê outra êspéci€', quê se fizerêl''l necessários para areâlização do Evênto

cLÁusuLA sÉnMA- DAs PENALTDADES

7.1 ADVERTÊNCIA: sempre quê Íorem observadas irregularidades de pequêna monta para os quais tenha
conconido.

7.2 MULTA: pelo atraso no início da Apresentação, quardo não justiÍcâdo ou rejeitâdopela Secretaria N4unicipal

de Educação, Cultura, Esportes, TlÍismo e Juveniude, em relaçáo ao cumprimento dos hoíários estipulados
para as Apresenrações: multa de 0,3% (zero vhgula três por cento) por hoÍa de atraso, calculado sobre o valor
total dos serviços, limilada a 20Á (dois por cento) deste. Admitindo-se um atraso não superior à 2 (duas) horas do
horário estipulado

7.3 SUSPENSÃO E MULTA: a ine)(ecução mntratual, parcial ou total, referente ao atraso supêrior à 5 (cinco)
dias, do indicado pâra a Apresentâçãô Anística, submeterá a Responsável às penalidades previstas na Lei no

14.13312021, na suspensáo temporária da paÍticipação êm Licitaçôês e impedimento de contratar com o
Município, pelo prazo de2 (dôis) anos e multa de até 20% (vinte por cento) do valor contratadô.

7.4 DECLARAÇÃO DE INIDONEIDAOEi parâ licitar ou :ontratar com a Administraçâo Pública.

7.5 A AdministÍaqâo Pública, parâ a imposição das sanções, analisará as circunstâncias do caso e âs
justiÍlcativas âpresêntadas pêla CONÍRATADA, serrdo-lhe assegurada a ampla defesâ e o contraditório.

GLÁUSULA oITAvA . oA REsClsÃo

8-1 - O presente Contrato poderá sêr rescindido, inCependentemente de qualquer notificaÇáo judicial ou
êxtrajudicial, no caso de inexecuçâo :otal ou parcial, e pelos demais motivos enumerados na fei no 14j332021.

cLÁUSULA NoNA . DA FIScALIzAçÃo

9.1 A CONTRATANTE Íiscalizará a exêcuçáo do Contrato, sempre que julgâr necessário.

9.2 Para cumprimênto do disposto na Lei no 14.133/2021, flca designada a Servidora Pública Nlunicipat, da
Secretaria Municipal dê Educação, Esportes, CultLra, Turismo e Juventude, a Sra. Lêilane Cristina A,ves da
Silva Leite, matricula 001163, Diretora de TuÍismo pâra acompanhâmento e Fiscalizaçâo da execuçâo do
ContÍato.

9.2.'l ral Representante irnotaÍá em Registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contralo, dê::erminando o que for necessário à regularizaçâo das fâltas ou defeitos
observados.

LUAN FORRO

ESTILIZADO SHOWS

Âs'nidod!,oÍm:d9úrlpo

5fow5 tvENTos r sfRvKo!
EVÊNTOS E SÊRVI:OS
LT:r7e851840001ee XT;; 'zo'?4 
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AV.5õo José. n. 101, Centrô, Chp GronÇe
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ÉDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA' TURIS:MO E

JUVENTUDE

9.2.2ÁsdecisÕeseprovi.lênciasqueutrapassaremacompetênciadaRepresentantedev3ráoser
solicitadas a seus superiorês em têmpo hábil pa:a a adoçáo das medidas convenientes

9.3 A fiscalização exercida não red.Jz nem êxclui a responsabilidade da ooNTRATADA' inclusive de Terceiros'

por qualquer irregularidade.

9.4 Todos os Emprêgados da CoNTRATAOA devêráo trabalhar durante o Evento sempre portando uniforme e

Crachá de ldentiÍicaçáo da Empresa.

cúusuLA DÉctiiA- DA FoNTE Dos REcuRSos

10.1- A dêspêsa que tÍâtA a'cláusula Tercêira', do presente contrato, conerá por contade rêcursos próprios do

Município.

cúusulA oÉctrA PRII|EIRA - oAs REPoNSABILIDADÉ DA GoNTRATADA

a) Fazer apresentar-se o§ Artistas mencionados no local, hoÍa e data previamente estabelecidos neste

Contrato:
b) produção completa da AprêsentaÇâo;
ci iacilitai todâs as âtividad€s de fjscãlizaçáo pêla Secretaria lvtunicipal de Educação, Esportes, CultuÍâ,

Turismo ê Juventude:
d) fomscêr todas as informaçó€s ê elsmentcs necessários, sempre que a Secretaria Municipal de

Educação, EspoÍl€s, Cultura, Turism,l ê Jwentude solicitar;
e) A contratada se rBponsabiliza pêlas medidas aque está sujeita perante a Oídem dos Músicos do Brasil,

estabêlscidas da Lei nÔ 3.857/60.
f) cumpriÍ todas as cláusulas do Ed tal dê lnexigibiJidade de Licitação N' 025/2024.

cúusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DA RESPoI{SAB|L|DADE DA CoNTRÂTANTE

a) ToínaÍ todas as providências n€c€ssárias à ex€cuÉo do Contrato;
b) r$pondêr pêla solidez e ssgurançâ dos sorvi(ps executados, no prazo previsto no código cúil
c) Sogurançâ Pública durante a ApÍosentaçào, assim como antês e depois, conforme as noímas e exigências
locais (Brigada Militar, Corpo de Bômbêiros e Ambulãncia);
d) r€sponsabilidâdê por toda e quâlquêr Oconôncia Policial, Criminal, e ou Civil, que venham a ser vítima a
Artista ou Equipe Produtora a públicc, durantê o Evsnto, sm todasas decoÍrências e Assistência Admrnistrativa, e
outras;
e) encaminhar a Publicação r$uriida do instÍumênto de Conlrato e seus aditamentos, seocorrerem, nos meios
de Publicações legais:
f) arcar com as despesas concementes à Publicação do Extrato do Contrato e sêus aditivosse oconerem;
g) pagamento dos Cachês Artísticos:
h) os custos íelâlivos ao som e à es:rutura;
g) garantir a âplicâbilidâde, €ficáciê e eficiência da execuçâo do serviço.

cLÁusuLA oÉctMA'rERcEtRA- oos REcuRsos

'13.'l - Os recursos interpostos às decisôes proÍêÍidas pela fiscalização somente serâo acolhidos. nos termos
da Lêi no '1413312021, sê dirigkjos diÍetamente a Secretária Municipal de Educaçáo, Esportes, Cultura.
Tudsmo e Juventdue, e protocolâdo na PreÍêitura l\lunicipal.

Parágrafo Único. Os recursos náo dirigidos confonne determinação desta cláusulâ, nãoserão conhecidos.

cLÁusuLA DÉctMA rtruÂRTA- Dos ENcaRcos

14.1 - As despesas dos encargos trãbalhistâs, previdenciáÍios, fiscais ê comerciais correrão por conta da
CONTRATADA, ficando esta, ainoâ, responsávêl pelo correto cumprimento dã Legislação de Segurança do
Trabalho.

cLÁusuLA oEctMA eutNTA - Do FoRo

15.1 - Para dirimir todâ e qualqueÍ questáo que Cerivâr deste Contrato, fica eleito o FoÍo da Comarca de

ldkru

LUANÊORRO
.sÍrlrzÂDo sriows 1ffffi.X:?n"
EVENTOs E SESV|<OS tr'BnleB
LT: I /9s5184000199

aV. Sõo José. n. lol. CentÍp, CrrF Cronae-ih. Ctn ss.eOb.Orio
E-moit ouvi{orio@crogffinae.qe golibr ll

Ielefone: 8t 3537. t rlo I CNPJ: I1.049.00ó/m0l.9O
Sile www.chogronde.pe.gov.br
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SEâRETAR1A MUN|C|PAL DE EDUCAÇAO, ESPORTES, CULTURA, TUR|S\MO E
JUVENTUDE

Gravatá/PE, com renúncia expressa lê qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

'15.2- E, poÍ estarem assim, acoroados e ajustados, depois de lido e achado conforme, declaram ambas as
partes aceitar todas as disposiÉes estâbelecidas nas Cláusulas do presente Contrato. bem como ,rbseryar
íelmente outras disposições legais, ê regulamentares sobre o assunto, firmando-o enr 02 (duas) vias, na
presença de 02 (duas) testemunhas irbaixo assinadâs.
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LUAN FORRO ESnúZADO 
^Í'^.do 

rk Lm. ri{'úr Fí
SHOWS EVENTOS € ru^NtorrortrrLrr Do sFow\

SERVKOS
1117985184omt99 D.do! ú2. i02. ,roeró B0l

ds Lucona Correia :oite Neta
cPF No 072.000.ô0{...1 1

SêcÍetária dê Educâção, E3poÍtcs, Cultura, Tuíismo
ê Juventudo

CONTRATANTE

Fabio de Almeida Coelho
cPF No 020.666.784-í4

LUAN FoRRó ESILZADo sHows EvENTos E
SERVIçOS LTDA ME

CONTRATADA

TE§ I'EIÚUNHAS:

3lo G6s Jek-62 NOM
CPF: 06j!5s.t94-çt

Av. Sôo José, n" l0l, Centrf, Çnp Croirqe-ii,
E-moit guvi{orio@çrpdàog

CEF 5s.ó1p-gqo I reteÍone: Bl sS37_l r40 I CNpJ: ll.0{9.806/O0Oi-90
,e.pe.9oYibr ll Site www.chogronde.pe.gov.br

C:há Grande - P:, 24 de outubro de 2024.
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